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Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, em virtude de 
modificação em seu estado de saúde, conforme parecer do Médico 
do Trabalho da empresa MEDTRAB Medicina e Segurança 
do Trabalho Ltda - ME, no qual determinou que a servidora 
permanecerá atuando em atividades onde exija menor esforço 
físico, nos períodos de 26 de março de 2020 até 02 de setembro de 
2020 (regularização) e por mais 90 (noventa) dias, a partir de 03 de 
setembro de 2020,  nos termos do Artigo 35, da Lei nº. 4.009, de 
20.12.94 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e Decreto  
nº 27.958/2018.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 07 de outubro de 2020.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1.195/2020

DISPõE SOBRE AfASTAMENTO DE SERVIDOR PELA 
PRESTAçãO DE SERVIçOS A JUSTIçA ELEITORAL.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTãO DE RECURSOS 
HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos 
Decretos nºs. 27.488/2018 e 28.401/2019, 

RESOLVE:

Art. 1º Considerar autorizado o afastamento de expediente 
dos servidores municipais abaixo relacionados, nos períodos 
mencionados, tendo em vista a participação e prestação de serviços 
a Justiça Eleitoral, com base no art. 56, V, da Lei nº 4.009/94.

SERVIDOR LOTAçãO PERÍODO PROC. Nº

ADENIZE BARBOSA MENDES SEMDES 01 e 02/10/2020 1-21.967/2020

NILZA GAVA OLIVEIRA SEMDES 03 e 04/11/2020 1-22.198/2020

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 07 de outubro de 2020.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

D ATA C I

CONVOCAçãO

COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – DATACI - CNPJ nº. 
31.720.485/0001-11 – Reunião do Conselho Fiscal – Edital de 
Convocação – Estão convocados os membros do Conselho Fiscal 
da Companhia de Tecnologia da Informação de Cachoeiro de 
Itapemirim – DATACI a se reunirem para participarem da 5ª. 
Reunião do Conselho Fiscal a realizar-se no dia 13 de outubro 
de 2020 às 09:00 horas, na DATACI, situada à Rua Vinte e Cinco 
de Março, nº. 28, 2º Pavimento, Cachoeiro de Itapemirim-ES, a 
fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: QUORUM DE 
VOTAÇÃO: a reunião instalar-se-á, em primeira convocação, com 

a presença de Conselheiros que representem, no mínimo, 1/4 (um 
quarto) daqueles com direito de voto; em segunda convocação 
instalar-se-á com qualquer número. 1- FLUXO DE MOVIMENTO 
FINANCEIRO REFERENTE AOS MESES DE MAIO E 
JUNHO DE 2020; 2- BALANCETE E RAZÃO CONTÁBIL 
REFERENTE AOS MESES DE MAIO E JUNHO DE 2020; e 
3- ASSUNTOS GERAIS. 

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de outubro de 2020.

ANDRÉ fERRARI fONSECA
Diretor Presidente em Exercício DATACI

Portaria nº 60/2020

CONVOCAçãO

COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – DATACI - CNPJ nº. 
31.720.485/0001-11 – Assembleia Geral Extraordinária – Edital 
de Convocação – Estão convocados os representantes legais do 
acionista único, a Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, 
nomeados por meio do Decreto Municipal nº 29.580/2020 
que integram o Conselho de Administração da Companhia de 
Tecnologia da Informação de Cachoeiro de Itapemirim – DATACI 
a se reunirem para participarem da 8ª Extraordinária a realizar-se 
no dia 14 de outubro de 2020 às 15:00 horas, a fim de deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia: QUORUM DE VOTAÇÃO: a 
Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a 
presença de Conselheiros que representem, no mínimo, 1/4 (um 
quarto) daqueles com direito de voto; em segunda convocação 
instalar-se-á com qualquer número. 1- CONCESSÃO NOVO 
PRAZO PARA RECOLHIMENTO DAS MÁQUINAS; 2- 
RECOMPOSIÇÃO CONSELHO ADMINISTRATIVO. 

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de outubro de 2020. 

ANDRÉ fERRARI fONSECA 
 Presidente do Conselho de Administração da DATACI.

AT O S  D O  P O D E R  L E G I S L AT I V O  M U N I C I PA L

LEI Nº 7840/2020

DISPõE SOBRE A DENOMINAçãO DE VIA PÚBLICA.

O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara APROVOU, e ele em seu nome PROMULGA 
a  seguinte Lei:

Art. 1ºFica denominada como “Rua ARNALDO SEGUNDO 
POLA” a rua projetada – sequencial 8922, que inicia-se na Rua 
Firmino José Pereira e termina sem saída, bairro Marbrasa.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 07 de outubro de 2020.

ALEXON SOARES CIPRIANO
Presidente


